
NUPEMEC
INFORMA

Incidência do Imposto sobre
Transmissão Causa Mortis e Doação

(ITD) em Procedimentos de
Dissolução de Vínculos Afetivos nos

CEJUSCs Pré-Processuais

Com o objetivo de oferecer maior clareza
e segurança jurídica às partes e
operadores do Direito que atuam nos
CEJUSCs Pré-Processuais do Tribunal de
Justiça da Bahia (TJBA), o NUPEMEC
disponibiliza informações essenciais
sobre a incidência do ITD (Imposto sobre
Transmissão Causa Mortis e Doação) nos
procedimentos de dissolução de vínculos
afetivos que envolvem partilha de bens.



O que é ITD ?
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Um tributo estadual que incide sobre a transferência gratuita
de bens ou direitos, como nas hipóteses de herança e doação.
O ITD pode incidir em acordos  celebrados nos CEJUSCs
envolvendo:

Divórcio consensual;
Extinção de união estável;
Dissolução de união estável.

Exemplo: Um pai que decide transferir a escritura de um
apartamento para o nome do filho ainda em vida.

Nesses casos, o acordo deve informar:

O regime de bens adotado;
A existência ou não de patrimônio comum.

 Quando não há incidência de ITD?

Quando a partilha dos bens for igualitária (50% para cada
parte);
Quando cada parte recebe valor equivalente ao que lhe é
de direito.

Exemplo:
Se o casal possui R$ 200.000,00 em bens e cada um recebe R$
100.000,00, não há incidência do ITD.
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O ITD incide...

...Quando há partilha desigual e uma das partes
recebe valor superior;
...Quando há renúncia gratuita da meação,
configurando doação.

Exemplo:
Se uma parte recebe R$ 150.000,00 e a outra apenas
R$ 50.000,00, o ITD incidirá sobre os R$ 50.000,00
excedentes.

Para apurar a incidência de imposto, deve-se:
 

1.Acessar: www.sefaz.ba.gov.br
2.Ir até a seção “Carta de Serviços ao Cidadão”
3.Buscar por: “ITD - Cálculo e Emissão de DAE -              

Dissolução Conjugal ou União Estável”

O site oferece manuais de cadastramento e
peticionamento eletrônico.

O que é ITD ?

https://www.sefaz.ba.gov.br/
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O que é ITD ?
Além disso, o site da SEFAZ/BA oferece suporte por
videoconferência, via Balcão Virtual, de segunda a
sexta-feira, das 8h às 17h30. 

Conforme o art. 21 da Resolução TJBA nº 24/2015, nos
procedimentos pré-processuais:

Não há cobrança de custas quando o valor da
causa for igual ou inferior a 40 salários mínimos;

Nos casos de família, essa isenção não se aplica se
o bem a ser transmitido ultrapassar o teto de
isenção do IPTU, atualmente fixado em R$
131.917,00 (Salvador).

Em caso de dúvidas, o(a) assistido(a) poderá enviar um
requerimento à SEFAZ/BA, solicitando a avaliação. Para
protocolar a isenção, acessar e preencher o modelo
disponível na página da Cartilha de Serviços,
protocolando presencialmente em alguma unidade do
SEFAZ, pelo Balcão Virtual ou pelo e-mail
atendimento@sefaz.ba.gov.br
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Acesse aqui o site da SEFAZ/Cartilha de Serviços:

Acesse aqui o site da SEFAZ/Balcão Virtual:

O que é ITD ?

Acesse aqui dados sobre o IPTU e a Tabela de a
tabela de valoração do IPTU em Salvador/ Portal
SEFAZ:

https://www.sefaz.ba.gov.br/carta-de-servicos/?highlight=ITD%20-%20C%C3%A1lculo%20e%20Emiss%C3%A3o%20de%20DAE%20%E2%80%93%20Dissolu%C3%A7%C3%A3o%20Conjugal%20ou%20Uni%C3%A3o%20Est%C3%A1vel
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https://www.sefaz.ba.gov.br/carta-de-servicos/?highlight=ITD%20-%20C%C3%A1lculo%20e%20Emiss%C3%A3o%20de%20DAE%20%E2%80%93%20Dissolu%C3%A7%C3%A3o%20Conjugal%20ou%20Uni%C3%A3o%20Est%C3%A1vel
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